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São Paulo, na data da assinatura eletrônica.

Ao

Senhor Antonio Carlos Ticianelli

Presidente

Câmara Municipal de Bertioga

Assunto: Reiteração da Indicação n° 300/17 - implantação de áreas de escape na Rodovia Mogi-
Bertioga (SP-098).

Senhor Presidente,

Com os meus cordiais cumprimentos, e em atenção ao Ofício n° 508/2025, de autoria de Vossa
Senhoria, por meio do qual se encaminha cópia da Indicação n° 323/25, subscrita por demais
Vereadores, que reitera a Indicação n° 300/17 e solicita a implantação de áreas de escape no
trecho de serra da Rodovia Mogi-Bertioga (SP-098), medida relevante para a preservação de
vidas e para a segurança viária, cumpre informar o que segue.

A Superintendência Rodoviária da ARTESP - SUROD manifestou-se nos seguintes termos: a
Promotoria de Justiça de Bertioga expediu o Ofício n° 508/2025 (SEI 0077947064) nos autos da
Notícia de Fato n° 0209.0000222/2025, que trata de representação encaminhada por essa
Câmara Municipal, de autoria de Vossa Senhoria e aprovada em sessão ordinária, sobre a
implantação de áreas de escape no trecho de serra da SP-098.

Em atenção ao Despacho SEI 0077917603, esta área técnica esclarece que o Contrato de
Concessão do Lote 32 - Concessionária Novo Litoral, no item 3.2.21 do Anexo 7, estabelece que
a Concessionária é responsável pela implantação de rampas de escape, conforme localizações e
quantitativos previstos nos Anexos 12 e 21, podendo propor localizações alternativas para
avaliação e aprovação da ARTESP.

Os locais inicialmente definidos nos anexos citados situam-se nos km 78+100, km 84+400 e km
88+500 da SP-098, com prazo inicialmente previsto de conclusão no ano de 2030,
concomitantemente a outros investimentos de melhoria no trecho.

Sendo o que nos cumpria informar, renovamos os protestos de elevada consideração e
permanecemos à disposição para os esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Fernanda Esbízaro Rodrigues Rudnik
Secretária Executiva

Gabinete da Diretoria Geral
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o Documento assinado eletronicamente por Fernanda Esbízaro Rodrigues Rudnlk,
O Secretária Executiva, em 05/09/2025, às 10:30, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no Decreto Estadual n° 67.641. de 10 de abril de 2023.
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